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PREFETTURA Do MuNrcÍpro nn ¡unnmÍ

DECRETO N".3 1 .545. DE 05 DE ruLHO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡ITNTCÍPIO DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs etRnurçÖns LEGATs
ESPECIALMENTE AS euE LHE sÄo coNFBRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 202I, ART.4". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉpITo ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR
¡¡N.N¿ÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPEsA coM PAPEL ToALHA E PAPEL HIGIENIco
PARA USO NA UGSM. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.
REF. SoLIcITAçÃo t .oa t - UNIDADE DE GESTÃo DE sEGURANÇA MUNIcIrAL
PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇAO 778.721 REMANEJAMENTO

ART. 1o - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do rr¿uNlclpto, ul¡ cRÉmro ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 4.320,00 (QUATRO MrL TREZENTOS E VINTE REArS) NA(S)
ooreÇÃo(Öns):

I9,OI,O4.I22,OI9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

VIGENTE:

r9.01.06. I 81.01 93j026
4.4.90.35.00

0000

PROJETO tr¡Ut¡rCÍplO SEGURO
SERVICOS DE CONSULTORIA
PROPRIA

4320,00

4320,00

l' F¡,n-sB-,Á, coM o(s)

4.320.00

4.320,00

R$

TOTAL,...R$

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉorro DE euE TRATA o ART
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - aNuleçÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) nor¡ÇÄo(ÕES) po oRÇAMENTo

RS

TOTAL,...R$

ART. 3" - EsrE DECRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA puBLIcAÇÃo.
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PREFEITURADO MUNTCIPIO DE JUNDIAI

Decreto 3l

LUIZ MACHADO /
MUNICIPAL

a

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ão oa cAsA ctvll DA PREFETTURA Do
MUNrCrpro DE JUNDTAT, AO(S) CrNCO DIA(S) DO MÊS JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

I

ANTONIO

DE
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